
 

   
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME 

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL PRIVADA DO SUAS  

PORTARIA Nº 138, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 

 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições e com 

fundamento na Portaria MDS nº 710, de 30 de setembro de 2010, considerando os 

fundamentos constantes nos pareceres técnicos dos processos abaixo indicados; Resolve: 

Art. 1º Deferir as concessões de certificação de entidade beneficente de assistência social das 

seguintes entidades por atender os requisitos legais constantes na Lei Complementar nº 

187/2021, com validade de três anos a partir da publicação desta portaria no D.O.U., nos 

termos do art. 12, do Decreto nº 11.791/2023, dispostas por nome da entidade, CNPJ, 

município/UF, nº do processo: 

1. ASSOCIAÇÃO  PROJETO  VISÃO  ÁGUIA,  11.652.626/0001-07,  BENEVIDES/PA 

235874.0473248/2023. 

Art. 4º Cientifique-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANDRÉ QUINTÃO SILVA 

Secretário Nacional de Assistência Social 

Documento assinado eletronicamente por André Quintão Silva, Secretário(a) Nacional 

de Assistência Social, em 05/09/2024, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 

da Presidência da República. . 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verificador 

15911295 e o código CRC 65633FF2. 
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